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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ABRANTES

Aviso n.º 8838/2010
Em cumprimento do disposto no Artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27/02, torna -se público que na sequência de Procedimento Concursal Co-
mum de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho para 
a Carreira e Categoria de Técnico Superior, (Licenciatura em Economia) 
foi celebrado, em 19/04/2010, entre a Câmara Municipal de Abrantes e 
Paula Cristina Silvério Belfo, Contrato de Trabalho em Funções Pública, 
por Tempo Indeterminado, na Carreira e Categoria de Técnico Superior, 
ficando posicionada na 2.ª posição remuneratória e no nível remune-
ratório 15, nos termos da alínea b), n.º 2 do Artigo 117.º da citada lei.

O referido contrato produz efeitos a 19/04/2010.
Abrantes, 21/04/2010. — A Presidente da Câmara, Maria do Céu 

Albuquerque.
303186779 

 MUNICÍPIO DE ALMEIDA

Aviso n.º 8839/2010
Para cumprimento do n.º 1, do artigo 118.º do C.P.A., aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 6/96 de 31 de Janeiro, se publica definitivamente o Regulamento de 
Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior em anexo, 
aprovado na sessão extraordinária da Câmara de 13 de Abril de 2010 e 
na sessão ordinária da Assembleia Municipal de 23 de Abril de 2010.

Almeida, 27 de Abril de 2010. — O Presidente da Câmara, Prof. 
António Batista Ribeiro.

Regulamento de atribuição de bolsas de estudo
a estudantes do Ensino Superior

Preâmbulo
Com o presente Regulamento, a Autarquia pretende minorar as dificul-

dades económicas sentidas por alguns agregados familiares do Concelho 
de Almeida, as quais representam sérios obstáculos ao prosseguimento dos 
estudos por parte dos seus descendentes, bem como incentivar o volunta-
riado da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Almeida.

Ao proporcionar este incentivo aos estudantes, a Autarquia além de 
reduzir as desigualdades sociais e de estimular o dever cívico, possibilita-
lhes uma vida profissional mais promissora, contribuindo igualmente, 
para o desenvolvimento educacional, elevação cultural e desenvolvi-
mento económico do Município.

É imbuída deste espírito que a Câmara Municipal de Almeida con-
cretiza, através do poder regulamentar atribuído pelo artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa e nos termos da alínea a), do n.º 6, 
do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada 
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Presente Regulamento para a 
concessão de bolsas de estudo a estudantes do ensino superior.

O projecto do presente Regulamento foi aprovado por deliberação 
desta Câmara Municipal em reunião extraordinária de 13/04/2010, tendo 
sido publicado para apreciação pública e recolha de sugestões, nos termos 
do artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 32 de 16/02/2010, Aviso n.º 3411/2010.

Após inquérito público foi o referido projecto submetido a aprovação 
da Assembleia Municipal, nos termos das disposições conjugadas dos 
artigos 53.º, n.º 2, alínea a) e 64.º, n.º 6, alínea a), ambos do Decreto-
Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na sua actual redacção, na sessão 
ordinária de 23/04/2010.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece as normas de atribuição de Bolsas 
de Estudo por parte da Câmara Municipal de Almeida a estudantes, 

enquanto residentes no Concelho, matriculados em Estabelecimentos 
do Ensino Superior.

Artigo 2.º
Objectivos

1 — A atribuição de Bolsas de Estudo tem por objectivo apoiar os 
alunos com aproveitamento escolar que pretendam prosseguir os seus 
estudos ao nível do Ensino Superior e que, por falta de meios, se vejam 
impossibilitados de o fazer.

2 — A Bolsa de Estudo é uma prestação pecuniária destinada a com-
participar os encargos inerentes à frequência de um curso do Ensino 
Superior.

Artigo 3.º
Estudante economicamente carenciado

Para efeitos de atribuição de Bolsa de Estudo, considera-se estudante 
economicamente carenciado, aquele cuja capitação média mensal do 
agregado familiar, calculada nos termos do artigo 10.º do presente Re-
gulamento, é igual ou inferior ao salário mínimo nacional, em vigor à 
data da candidatura.

Artigo 4.º
Âmbito

São abrangidos pelo presente Regulamento todos os cursos do Ensino 
Superior dos 1.º e 2.º Ciclos, nos termos da nomenclatura do processo 
de Bolonha, ministrados em estabelecimentos de Ensino reconhecidos 
pela tutela administrativa respectiva.

Artigo 5.º
Bolsa de Estudo

1 — A Bolsa de Estudo é suportada integralmente pela Autarquia, 
durante 10 meses, a iniciar no mês de Outubro de cada ano, e será 
depositada trimestralmente na conta bancária pelo bolseiro.

2 — Serão atribuídas, no primeiro ano, até ao máximo de 15 bolsas do 
1.º Ciclo e 6 bolsas do 2.º Ciclo de valor unitário mensal até ao máximo 
de 50 % do salário mínimo nacional.

3 — Para além das bolsas mencionadas no número anterior poderão 
ser atribuídas, anualmente, independentemente dos rendimentos do 
agregado familiar:

a) 2 Bolsas de Estudo, no valor de 100 € mensais, durante 10 meses, 
a iniciarem no mês de Outubro de cada ano, a filhos de Bombeiros Vo-
luntários falecidos em Serviço, ou acidentados em serviço, ou vítimas 
de doença contraída no desempenho de funções, desde que devidamente 
atestado pelas Entidades competentes, que tenham melhor aproveita-
mento no ano lectivo anterior;

b) 5 Bolsas de Estudo, no valor de 100€ mensais, durante 10 meses, 
a iniciarem no mês de Outubro de cada ano, a filhos de Bombeiros 
Voluntários, com um mínimo de 3 anos de serviço de bombeiro na 
corporação e com maior assiduidade no serviço, que tenham melhor 
aproveitamento no ano lectivo anterior;

c) O disposto nas alíneas anteriores carece sempre de declaração com-
provativa de que os bombeiros estão inseridos em quadro de pessoal, ho-
mologados Pela Autoridade Nacional de Protecção Civil, conforme Re-
gime Jurídico dos Bombeiros Portugueses; A assiduidade referida na alínea 
anterior é confirmada pelo Senhor Comandante do Corpo de Bombeiros;

d) As bolsas atribuídas não são cumulativas.

4 — Nos anos subsequentes e anualmente, o Executivo Municipal 
deliberará sobre o número de novas Bolsas a pôr a concurso, tendo em 
atenção as situações de carência constatada.

CAPÍTULO II

Selecção

Artigo 6.º
Condições de Admissão

1 — São condições cumulativas de admissão as seguintes:
a) Idade igual ou inferior a 25 anos;
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b) Residência do agregado familiar no Concelho de Almeida, há pelo 
menos três anos;

c) Tenha frequentado Escolas do Concelho, salvo situações excep-
cionais de frequência de Escolas fora do Concelho;

d) Não possuir outro curso do Ensino Superior;
e) Comprovada carência de recursos económicos para início ou pros-

seguimento dos estudos nos termos do Artigo 3.º do presente Regula-
mento;

f) Comprovativo de Matricula no Ensino Superior.

2 — Os candidatos que não reúnam cumulativamente as condições 
de acesso referidas no número anterior, são automaticamente excluídos.

2 — O simples facto de o requerente ser admitido ao concurso, não 
lhe confere o direito a Bolsa.

Artigo 7.º
Processo de candidatura

1 — O concurso para a atribuição das Bolsas de Estudo será aberto 
anualmente, para cada ano lectivo, numa 1.ª fase, durante os meses de 
Setembro e Outubro inclusive, sendo feita a sua divulgação nos locais 
de estilo.

2 — Numa 2.ª fase, poderão ser admitidos a concurso os candida-
tos que o façam até dez dias úteis após o prazo de encerramento das 
matrículas.

3 — Os boletins de candidatura serão fornecidos aos interessados 
no Sector de Educação da Câmara Municipal de Almeida (Anexo I 
ao presente Regulamento), e entregues no prazo previsto do número 
anterior, nos Serviços, depois de devidamente preenchidos e assinados, 
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão do Cidadão do 
candidato;

b) Indicação do número de contribuinte do candidato e respectivo 
agregado familiar;

c) Fotocópia da última declaração de IRS, relativa ao ano anterior à 
candidatura e respectiva nota de liquidação ou declaração de isenção;

d) Documento comprovativo do reconhecimento do curso pela tutela 
administrativa respectiva (a apresentar apenas aquando da primeira 
candidatura);

e) Documento comprovativo de matrícula no Ensino Superior no 
respectivo ano lectivo.

f) Atestado de residência da Junta de Freguesia e comprovativo de 
que é residente no Concelho há pelo menos três anos.

g) Comprovativo médico do estatuto de deficiente, com indicação da 
respectiva desvalorização;

h) Outros documentos que sejam solicitados pela Comissão de Aná-
lise ou que os candidatos considerem relevantes na apreciação do seu 
pedido, tendo em conta os critérios de selecção definidos no presente 
Regulamento.

Artigo 8.º
Comissão de análise

1 — As candidaturas serão objecto de avaliação por parte de uma 
Comissão de Análise, a nomear pelo Presidente da Câmara ou Vereador 
com competência delegada, composta obrigatoriamente por:

a) Um representante dos Serviços de Acção Social da Autarquia, 
que preside;

b) Um representante do Serviço de Educação da Autarquia;
c) Um representante do Conselho Municipal de Educação;

2 — No caso de existir Protocolo de Cooperação com alguma enti-
dade que colabore financeiramente no montante a atribuir às Bolsas, 
nomeadamente em termos de mecenato, a referida entidade terá direito 
a nomear um representante, se o valor da sua contribuição for superior 
ao montante a atribuir pelo menos a uma bolsa.

3 — À comissão de análise aplicam-se, com as necessárias adaptações, 
todas as regras legais de incompatibilidade e impedimentos fixados nos 
artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo.

4 — Cabe à comissão de análise nomeadamente:
a) Apreciar as candidaturas, excluindo desde logo os candidatos que 

não possuam as condições de admissão previstas no Artigo 6.º;
b) Elaborar a lista graduada dos candidatos admitidos através de 

Relatório fundamentado que será presente a aprovação do Executivo 
Municipal;

5 — A Comissão de Análise tem competência para solicitar escla-
recimentos sobre a veracidade da situação económica apresentada por 
cada candidato.

Artigo 9.º
Critérios de Selecção

1 — Os critérios de selecção e respectiva valoração são os seguintes:
a) O candidato que tiver o menor rendimento per capita do agregado 

familiar (60 %);
b) O candidato que apresentar a melhor média de classificação final 

para efeitos de acesso ao Ensino Superior (30 %);
c) Estatuto de deficiente do candidato, se o grau de incapacidade for 

superior a 60 % (10 %);

2 — Em caso de igualdade, terá preferência o candidato que obteve 
melhor aproveitamento escolar no ano anterior.

Artigo 10.º
Cálculo do Rendimento

1 — A análise da situação económica do candidato é feita através da 
capitação mensal do agregado familiar, que é o resultado do cálculo da 
seguinte fórmula:

C=[(R-(I+H+S+E)]/(12N)
em que:
C — rendimento per capita;
R — rendimento anual ilíquido do agregado familiar;
I — impostos e contribuições, designadamente o imposto sobre o 

rendimento e a taxa social única;
H — encargos anuais com a habitação;
S — encargos anuais com a saúde;
E — encargos anuais com a educação;
N — número de pessoas que compõem o agregado familiar;

2 — Entende-se por agregado familiar, o conjunto de pessoas cons-
tantes da relação do IRS do ano anterior, acrescido ou reduzido de 
quaisquer alterações entretanto verificadas.

3 — O rendimento ilíquido anual do agregado familiar é constituído 
pela totalidade dos rendimentos auferidos, a qualquer título, por todos 
os membros do agregado familiar.

Artigo 11.º
Divulgação de resultados e reclamações

1 — A decisão do Executivo Municipal sobre a selecção graduada dos 
candidatos será afixada na Câmara Municipal pelo período de 10 dias 
úteis, prazo durante o qual os candidatos poderão apresentar as suas re-
clamações devidamente fundamentadas, que serão objecto de análise pela 
Comissão de Análise, e cuja decisão final caberá ao Executivo Municipal.

2 — A Câmara Municipal de Almeida reserva-se o direito de não 
conceder, no todo ou em parte, as bolsas para que o concurso é aberto, 
mediante fundamentação.

Artigo 12.º
Renovação da Bolsa de Estudo

1 — A Bolsa de Estudo será atribuída nos anos de formação subse-
quente aos alunos já contemplados com ela, desde que:

a) Solicitem a renovação do direito à Bolsa, até 10 dias úteis após a 
sua matrícula através de impresso próprio (Anexo II ao presente Regula-
mento) e mantenham as condições de admissão para atribuição da bolsa;

b) Façam prova de matrícula no ano subsequente;
c) Aplicam-se às renovações de Bolsa, com as adaptações necessárias, 

os critérios definidos nos aArtigos 6.º e 7.º

2 — As renovações de bolsas são apreciadas anualmente nos mesmos 
termos das primeiras candidaturas.

3 — Perderão o direito à Bolsa os estudantes bolseiros que não ob-
tenham aproveitamento escolar.

4 — Exceptuam-se do disposto no artigo anterior, os bolseiros que 
não obtiveram aproveitamento escolar por motivo de doença prolon-
gada, ou outra situação grave, se comprovada e comunicada em tempo 
à Câmara Municipal.

CAPÍTULO III
Deveres e sanções

Artigo 13.º
Deveres do Bolseiro

Constituem deveres do Bolseiro:
a) Manter a Câmara Municipal informada do aproveitamento escolar 

obtido em cada ano lectivo;
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b) Manter a Câmara Municipal informada das sanções disciplinares 
que lhe sejam aplicadas pelo estabelecimento de ensino onde se encontra 
matriculado;

c) Não mudar de curso;
d) Comunicar à Câmara Municipal de Almeida todas as circunstâncias 

ocorridas posteriormente ao concurso que tenham alterado a sua situação 
económica, bem como a mudança de residência;

e) Comunicar à Câmara Municipal de Almeida que é beneficiário ou 
passou a beneficiar de bolsa concedida por outra instituição. Neste caso, 
deverá ser entregue documento comprovativo passado pela instituição 
em causa, com indicação do montante atribuído.

Artigo 14.º

Cessação do Direito à Bolsa de Estudo

1 — Constituem causas de cessação imediata da Bolsa:

a) O não cumprimento dos deveres do Bolseiro previstos no presente 
Regulamento;

b) A prestação de falsas declarações por parte do candidato ou seu 
representante, bem como a omissão de alterações de rendimentos do 
agregado familiar, sem comunicação do facto nos 30 dias subsequentes 
à sua ocorrência;

c) A desistência do curso ou a cessação da actividade escolar do 
Bolseiro, salvo por motivo de força maior devidamente compro-
vada;

d) A mudança de residência do agregado familiar para outro con-
celho;

e) O ingresso do estudante no serviço militar;
f) A aplicação de sanções disciplinares no estabelecimento de ensino 

que frequenta, cuja gravidade a Câmara reconheça;

2 — A cessação do direito à Bolsa é da Competência do Executivo 
Municipal, mediante a proposta fundamentada da Comissão de Análise 
prevista no Artigo 8.º A decisão será comunicada ao Bolseiro através de 
carta registada com Aviso de Recepção.

3 — Sobre a referida decisão caberá sempre reclamação a apre-
sentar pelo Bolseiro, ou daqueles a cargo de quem se encontra, a 
restituição da totalidade ou parte das mensalidades já pagas, bem 
como adoptar os procedimentos julgados adequados nos termos da 
legislação aplicável.

CAPÍTULO IV

Disposições Diversas

Artigo 15.º

Disposições finais

1 — O desconhecimento deste Regulamento não poderá ser invo-
cado para justificar o não cumprimento das obrigações do candidato 
ou Bolseiro.

2 — Os encargos resultantes da aplicação deste Regulamento serão 
comparticipados por verbas a inscrever anualmente no Orçamento da 
Câmara Municipal de Almeida.

3 — À Câmara Municipal de Almeida reserva-se o direito de solici-
tar ao candidato ou instituições competentes, e sempre que considerar 
necessário, todas as informações com vista a uma avaliação objectiva 
do processo de cada candidato.

Artigo 16.º

Dúvidas e omissões

Em caso de dúvidas e omissões sobre o presente Regulamento, as 
mesmas serão objecto de decisão do Executivo Municipal.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação no Diário da República, devendo ser afixado, a todo o 
tempo, nas Escolas do Ensino Secundário e Juntas de Freguesia 
do Concelho, publicado nos sites da Câmara e divulgado junto das 
Instituições do Ensino Superior, solicitando a sua publicação nos 
respectivos sites. 

  

  



Diário da República, 2.ª série — N.º 86 — 4 de Maio de 2010  23619

  

  

  
 303194943 

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 8840/2010
Para os devidos efeitos, se anuncia que por despacho do Sr. Presidente 

da Câmara, Joaquim Moreira Raposo, datado de 25 de Março de 2010, 
foi nomeado o Sr. Subcomissário Mário Conceição Fernandes, Coman-
dante Operacional Municipal do Serviço Municipal de Protecção Civil 
da Amadora, com efeitos a partir da data do referido despacho.

Paços do Município, 26 de Março de 2010. — Por delegação do 
Presidente da Câmara, a Vereadora Responsável pela Área dos Recursos 
Humanos, Rita Madeira.

303155163 

 MUNICÍPIO DE AROUCA

Aviso n.º 8841/2010
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 

27 de Fevereiro (LVCR) e do artigo 19.º da Portaria n.º 83.º -A/2009, de 
22 de Janeiro, faz  -se público que, por despacho do Presidente da Câ-
mara, datado de 16 de Março de 2010, se encontra aberto procedimento 
concursal comum destinado ao imediato recrutamento para ocupação 
dos postos de trabalho abaixo identificados, previsto, e não ocupado, 
no mapa de pessoal do Município de Arouca.

2 — Postos de trabalho: Quatro, na carreira/categoria de Assistente 
Operacional, mediante relação jurídica de emprego público a constituir 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

3 — Local de trabalho: as funções inerentes ao lugar a ocupar serão 
exercidas na Divisão de Educação e Acção Social da Câmara Muni-
cipal.

4 — Caracterização do posto de trabalho: Executa genericamente, 
no desenvolvimento do projecto educativo da escola, o exercício de 
funções de apoio a alunos, docentes e encarregados de educação entre 
e durante as actividades lectivas, assegurando uma estreita colaboração 
no processo educativo.

Predominantemente, cabe ao titular do posto de trabalho, no âmbito 
da Divisão de Educação e Acção Social da Câmara Municipal, executar 
as seguintes tarefas: Participar em acções que visem o desenvolvimento 
pessoal e cívico de crianças e jovens e favoreçam um crescimento saudá-
vel; Exercer tarefas de apoio à actividade docente de âmbito curricular 
e de enriquecimento do currículo; Exercer tarefas de enquadramento e 
acompanhamento de crianças e jovens, nomeadamente no âmbito da 
animação sócio -educativa e de apoio à família; Cooperar com os servi-
ços especializados de apoio sócio -educativo; Prestar apoio específico 
a crianças e jovens portadores de deficiência; Colaborar no despiste de 
situações de risco social, internas e externas, que ponham em causa o 
bem -estar de crianças e jovens e da escola.

5 — Requisitos de admissão: poderão candidatar -se ao procedimento 
os indivíduos que sejam titulares:

a) Dos requisitos gerais previstos no artigo 8.º da LVCR;
b) Dos requisitos de recrutamento previstos no artigo 52.º da 

LVCR;
c) Do nível habilitacional exigido: Escolaridade Obrigató-

ria — grau 1.

5.1. — O recrutamento a que alude o presente procedimento inicia-
-se de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida. Em caso de impossi-
bilidade de ocupação do posto de trabalho por aqueles trabalhadores, 
pode a autarquia proceder ao recrutamento de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou 
sem relação jurídica de emprego pública previamente estabelecida.

5.2. — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do Município idênticos aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento.

6 — Apresentação de candidaturas:
6.1 — Prazo: 10 dias úteis contados da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
A candidatura terá que dar entrada nos serviços identificados em 6.3 

até às 17,30 horas do último dia do prazo fixado, sendo que, no caso 
de apresentação através de correio registado com aviso de recepção, 
atender -se -á à data do respectivo registo.

6.2 — Forma: A apresentação da candidatura, instruída com os do-
cumentos previstos no ponto 6.4, é efectuada em formulário tipo, de 
utilização obrigatória, disponível na Secção de Recursos Humanos 




